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TERMO DE REFERÊNCIA n° 29/2025 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

Destinação: Assistência Farmacêutica 

 
 
1– CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição eventual e futura de 

medicamentos, destinados ao cumprimento de demandas judiciais, já formalizadas ou que 

venham a ser expedidas ao longo da vigência contratual, em atendimento às 

determinações oriundas do Poder Judiciário, visando assegurar o acesso à saúde e o 

atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme 

preconizado na Constituição Federal e na legislação vigente. 

 

ITEM CÓDIGO DESCRITIVO QUANTIDADE APRESENTAÇÃO 

01. 001-08-0558 
ÁCIDO  

URSODESOXICÓLICO 300MG 
2.160 COMPRIMIDO 

02. 001-08-0715 ARIPIPRAZOL 10MG 900 COMPRIMIDO 

03. 001-08-0593 BACLOFENO 10 MG 2.160 COMPRIMIDO 

04. 001-08-0769 
BISOPROLOL 5 MG –  

HEMIFUMARATO 
720 COMPRIMIDO 

05. 001-08-0916 
BUPROPIONA 150 MG –  

CLORIDRATO 
720 COMPRIMIDO 

06. 001-08-0584 CARVEDILOL 25 MG 1.440 COMPRIMIDO 

07. 001-08-0770 CIPROFIBRATO 100 MG 720 COMPRIMIDO 

08. 001-08-0585 CITRATO DE POTÁSSIO 10m Eq 1.200 COMPRIMIDO 

09. 001-08-0825 CITRULINA 500 MG 1.440 COMPRIMIDO OU CÁPSULA 
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10. 001-08-0985 

CYCLOTAUROLIDINA +  
CITRATO 

4% – SOLUÇÃO  

ANTICOAGULANTE E  
ANTIMICROBIANA PARA 

CATETERES 5 ML  
(TAUROLOCK TM OU  

SIMILAR) 

720 AMPOLA 

11. 001-08-1047 DESVENLAFAXINA 100MG  720 CÁPSULA OU COMPRIMIDO 

12. 001-08-0877 
DIVALPROATO DE  

SÓDIO 500MG  

(Liberação normal) 

1.800 COMPRIMIDO 

13. 001-08-0460 DULOXETINA 30 MG 720 COMPRIMIDO 

14. 001-08-0465 DULOXETINA 60 MG 720 COMPRIMIDO 

15. 001-08-0885 

DUTASTERIDA +  
CLORIDRATO DE  

TANSULOSINA  

0,5/0,4 MG 

720 CÁPSULA 

16. 001-08-0022 

ENOXAPARINA  

CONCENTRACAO/  
DOSAGEM DE 40 MG 

1.080 SERINGA PREENCHIDA 

17. 001-08-0768 EZETIMIBA 10 MG 720 COMPRIMIDO 

18. 001-08-1048 

Formoterol 12 mcg +  

Budesonida 400 mcg +  
Dispositivo inalatório 

720 CÁPSULA INALATÓRIA 

19. 001-08-0913 
HIALURATO DE SÓDIO 0,15% 
10ML COLIRIO (HYABAK OU 

SIMILAR) 
600 FRASCO 

20. 001-08-0489 

INSULINA LISPRO 3 ML 

KWIKPEN CANETA  
DESCARTAVÉL  

400 
CANETA DE SUSPENSÃO 

INJETAVEL 

21. 001-08-0888 IVABRADINA 5MG 672 COMPRIMIDO 

22. 001-08-0596 IVABRADINA 7,5 MG 1.344 COMPRIMIDO 

23. 001-08-1039 LACOSAMIDA 100MG 2.100 COMPRIMIDO 

24. 001-08-0556 LAMOTRIGINA 100 MG 1.800 COMPRIMIDO 

25. 001-08-0199 
LEVODOPA +  

CARBIDOPA 250/25 MG 
1.800 COMPRIMIDO 

26. 001-08-0881 
LISDEXANFETAMINA  
30 MG - DIMISILATO 

672 CÁPSULA 

27. 001-08-0921 
LISDEXANFETAMINA 70MG - 

DIMISILATO 
672 CÁPSULA 

28. 001-08-0823 MESALAZINA 500MG 1.440 SUPOSITÓRIO 

29. 001-08-0216 METILFENIDATO 10MG 1.440 COMPRIMIDO 
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30. 001-08-1046 
METILFENIDATO 36MG 

(CONCERTA OU  
SIMILAR) 

1.440 COMPRIMIDO 

31. 001-08-0600 
MICOFENOLATO DE  
MOFETILA 500MG 

6.000 COMPRIMIDO 

32. 001-08-0755 
NINTEDANIBE ESILATO 150 MG 

COMPRIMIDO 
720 COMPRIMIDO 

33. 001-08-0578 NITRAZEPAM 5 MG 4.300 COMPRIMIDO 

34. 001-08-0903 
OXCARBAZEPINA  

300 MG 
2.160 COMPRIMIDO 

35. 001-08-0902 
OXIBUTININA 5 MG –  

CLORIDRATO 
3.600 COMPRIMIDO 

36. 001-08-0748 
PAMIDRONATO  

DISSODICO 60MG 
60 AMPOLA 

37. 001-08-0416 
PAMIDRONATO  

DISSODICO 90MG 
60 AMPOLA 

38. 001-08-0589 PANTOPRAZOL 20 MG 1.440 COMPRIMIDO 

39. 001-08-0621 PIOGLITAZONA 30 MG 1.080 COMPRIMIDO 

40. 001-08-0889 
PROPATILNITRATO 10MG 

SUBLINGUAL 
1.000 COMPRIMIDO 

41. 001-08-0643 
QUETIAPINA 100MG –  

HEMIFUMARATO 
720 COMPRIMIDO 

42. 001-08-0926 
RANIBIZUMABE –  

10 MG/ML 
120 AMPOLA 

43. 001-08-0996 RISPERIDONA 1 MG 1.800 COMPRIMIDO 

44. 001-08-0874 
RIVAROXABANA 20MG  
(XARELTO OU SIMILAR) 

5.000 COMPRIMIDO 

45. 001-08-0591 
SERTRALINA 50MG –  

CLORIDRATO 
720 COMPRIMIDO 

46. 001-08-0886 
SORBITOL 714MG +  

LAURILSULFATO DE SODIO 
7,70MG.  

1.000 
BISNAGAS OU 
FLACONETES 

47. 001-08-0740 TADALAFILA 20 MG 96 COMPRIMIDO 

48. 001-08-0739 TADALAFILA 5 MG 360 COMPRIMIDO 

49. 001-08-0574 TOPIRAMATO 100MG 1.600 COMPRIMIDO 

50. 001-08-0468 TOPIRAMATO 50MG 1.600 COMPRIMIDO 

51. 001-08-0619 

TRAZODONA 150MG –  
CLORIDRATO  

COMP. LIBERAÇÃO  
PROLONGADA 

720 COMPRIMIDO 

52. 001-08-0709 

TRIMETAZIDINA 35 MG - 

COMPRIMIDO  
LIBERAÇÃO  

PROLONGADA  
(VASTAREL MR OU  

SIMILAR) 

3.600 COMPRIMIDO 
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53. 001-08-0597 
VENLAFAXINA 75 MG –  

CLORIDRATO 
2.800 COMPRIMIDO 

 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

disposto no Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante neste documento. 

1.4 A contratação decorrente deste Termo de Referência será realizada por meio do 

Sistema de Registro de Preços, conforme previsto no artigo 82 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), 

podendo gerar aquisições eventuais e futuras de medicamentos, conforme a demanda e 

em atendimento a ordens judiciais já emitidas ou que venham a ser expedidas durante o 

período de vigência. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Da Exigência de Catálogo ou Amostra 

4.1.1 Não se aplica por se tratar de aquisição de medicamentos. 

 

4.2 SUBCONTRATAÇÃO 
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4.2.1 Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas as normas 

técnicas estabelecidas pela Resolução RDC nº 16, de 02.03.07 da ANVISA ou norma 

posterior.  

4.2.2 A subcontratação das aquisições objeto deste Termo de Referência poderá ocorrer no 

caso de manipulação de medicamentos, desde que com a prévia e formal autorização do 

fiscal técnico do contrato. 

4.2.3 . O Contrato de Terceirização de etapas de produção deve definir as responsabilidades 

e atribuições específicas do contratante e contratado e deve ser assinado pelos respectivos 

representantes legais e responsáveis técnicos. 

4.2.4. No Contrato de Terceirização de etapas de produção ou de controle de qualidade deve 

constar a forma pela qual o contratante vai exercer sua responsabilidade quanto à aprovação 

de cada lote do produto para venda ou quanto à emissão de Certificado de análise de 

qualidade.  

4.2.5 No caso de terceirização da etapa de produção, a contratante também deverá possuir 

Autorização de Funcionamento de empresa para atividade “fabricar”, devendo essa ser 

apresentada pelo licitante.  

4.6.6. No caso de terceirização de armazenamento, a empresa contratada deverá possuir 

Autorização de Funcionamento de Empresa para esta atividade.  

4.6.7. A Contratada escolhida para a terceirização da etapa de controle de qualidade deve 

estar habilitada junto a REBLAS - Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – 

para os ensaios contratados ou quando se tratar de fabricante de medicamento, a mesma 

deve estar na condição satisfatória, com inspeção atualizada.  

4.6.8. Em caso de produto importado, anexar, também a seguinte documentação, sob pena 

de inabilitação:  

4.2.9. Na eventualidade da empresa licitante possuir filiais, a documentação a ser 

apresentada deverá ser pertinente apenas à empresa participante, exceto quanto ao Alvará 

Sanitário, que deverá ser da unidade fabril do medicamento/Suplemento Vitamínico e/ou 

Mineral ou do depósito onde será armazenado o produto, caso ele seja importado. Dessa 

forma, a contratação se efetivará com a pessoa jurídica ofertante da documentação em 

comento.  

4.2.10. A Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA abrange matriz e filiais, 

exceto em caso de Autorização de Funcionamento Especial.  
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4.2.11. Na proposta de cada fornecedor participante, deverá ser informado o quantitativo 

por embalagem assim como a sigla “MS” adicionada ao número de registro no Ministério da 

Saúde conforme publicado em Diário Oficial da União (DOU), sendo necessários os treze 

dígitos para medicamentos de acordo com a RDC nº 71, de 22 de dezembro de 2009. Caso o 

produto esteja dispensado de registro, deverá ser informado o quantitativo por embalagem 

adicionada da expressão “Isento Registro.” 

4.2.12. As exigências contidas nos itens acima atendem às formuladas pela Lei Federal nº 

6.360 de 23.09.76, Decreto Federal nº 8.077 de 14.08.13, Lei Federal nº 9.782 de 29.01.99, 

Lei Estadual nº 13.317 de 24.09.99, Portaria Federal nº 2.814/GM, de 29.05.98, Portaria nº 

344 de 12.05.98 do Ministério da Saúde; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 10, de 

21 de março de 2011; Portaria nº 3.765 de 20.10.98 do Ministério da Saúde, Resolução da 

Diretoria Colegiada RDC nº 39 de 14.08.2013; Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 16, 

de 1º de abril de 2014, ANVISA, Portaria ANVISA nº 646 de 09.12.04; Resolução da Diretoria 

Colegiada RDC nº 25 de 30.03.07 ANVISA; Medida Provisória nº 2.190-34/01; Portaria do 

Ministério da Saúde nº 6 de 29.01.99 e suas atualizações, não excluindo o cumprimento de 

determinações estabelecidas em legislação específicas vigentes. 

 
 
 
4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3.1 Não haverá exigência de garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV).  

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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 5.7.5. O fiscal técnico do contrato,  comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022).  

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
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5.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, 

art. 21, X).  

5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

6- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

6.1 Recebimento do Objeto  

6.1.1 Os medicamentos serão entregues de forma parcelada, no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento 

pela Administração. O recebimento dos bens dar-se-á, provisoriamente e de forma 

sumária, no ato da entrega, mediante apresentação da nota fiscal ou documento fiscal 

equivalente, pelo(a) servidor(a) designado(a) para o acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para fins de posterior verificação da conformidade com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada. 

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.  
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6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis.  

6.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

6.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo.  

6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

7.2 Liquidação  

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias consecutivos para fins de liquidação, na forma desta seção, nos termos do 

artigo 9º, do Decreto Municipal 3.526, de 11 de Fevereiro de 2020.  

7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
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7.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021.  

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.  

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sendo 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

7.3 Prazo de Pagamento 
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 7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-e de correção monetária.  

7.3.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 7.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

7.3.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.4 Índice de Reajuste Contratual  

7.4.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

(ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
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7.4.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.4.7 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta  

8.1.1  O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, com fundamento nos artigos 78 a 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

regulamentam o Sistema de Registro de Preços. O certame adotará o critério de julgamento 

de menor preço por item, com vistas à formalização de Ata de Registro de Preços para 

aquisição eventual e futura de medicamentos, conforme as demandas da Administração 

Pública. 

8.2 Exigências de habilitação  

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 8.3. Habilitação jurídica  

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  
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8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.  

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Município de Santa Luzia/MG, por intermédio do Fundo 

Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG ou CONTRATANTE: 

I - Receber os medicamentos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais / 

equipamentos, recebidos provisoriamente, com as especificações constantes do 

Anexo I do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido. 

IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de Fiscal (is) designado (s). 

V - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto. 
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VI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. São obrigações da Contratada: 

I. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, Edital e em 

sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

II. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos, quando solicitado, no 

Almoxarifado Central da Prefeitura de Santa Luzia, situado na Avenida VIII, nº 50, 

Bairro Carreira Comprida, em Santa Luzia/MG, em dias de expediente e nos 

seguintes horários: 08h00min às 16h30min, devendo ser confirmado pelo tel. (31) 

3641-5277.  

III. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes deste TR, acompanhado da 

respectiva nota fiscal/fatura, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia, prazo de validade, respondendo 

por quaisquer danos que eventualmente vier a causar a pessoas ou bens. 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990). 

V. Substituir ou repor os medicamentos que não estiver de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MG. 

VI. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 
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VII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

VIII. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

IX. Manter, durante a execução do contrato compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 

X. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços 

destinados ao cumprimento do contrato. 

XI. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante, estando 

incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, 

seguros, lucros, frete. 

XII. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado, a existência 

de problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, 

para a adoção das providências cabíveis. 

XIII. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 

seus prepostos ao Contratante ou terceiros. 

11. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

11.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

12 Qualificação Econômico-Financeira  

12.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

12.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

12.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante);  

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).  

12.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
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por cento) do valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 

pertinente]. 

12.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

12.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 12.7. O 

atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

13. Qualificação Técnica  

13.1 Qualificação Técnico-Operacional  

13.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso.  

13.1.2. Para fins da comprovação de qualificação técnica a licitante deverá apresentar, 

ainda:  

13.1.2.1 Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, exigência do art. 2º da Lei Federal 

6.360/76, art. 2º do Decreto Federal 79.094/77, art. 7º, inciso VI da Lei Federal 

9.782/99 e Portaria Federal 2.814/98.  

13.1.2.2 Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante. 

13.1.2.3 Em caso de produto dispensado da obrigatoriedade de registro, as 

empresas devem apresentar a comprovação da desnecessidade de registro de cada 

item licitado.  

13.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.  
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13.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.1.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar:  

13.1.6 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.3.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados;  

13.1.7 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

13.1.8 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

13.1.9 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e  

13.2 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) 

editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação;  

13.3 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador.  

 

14 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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14.1 O custo estimado total da contratação é de R$1.155.046,88 (hum milhão, cento e 

cinqüenta e cinco mil, quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos) conforme custos 

unitários apostos em anexo. 

14.2  A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 

15.  Adequação Orçamentária  

15.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município.  

15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

MANUT. E FORT. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS 
02.033.005.10.303.2051.2175 
3.3.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 
FONTE: 1500 FICHA: 1503 

15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 Santa Luzia, 23 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 
Secretário Municipal de Saúde 

Santa Luzia- MG 
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